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EDITAL n. 02/2010-REITORIA/UNIFAP 

 

COMUNICADO N° OO8 – REABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

 
A Universidade Federal do Amapá, através do Departamento de Processos Seletivos e 

Concursos (DEPSEC), torna pública a reabertura das inscrições para o concurso público de 

provas e títulos, destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos da carreira do 

Magistério Superior para o quadro permanente da UNIFAP, conforme o item 3.2 do Edital n. 

02/2010, no período de 24 a 27 de maio de 2010, nas áreas abaixo discriminadas:  

 

VAGAS QUE REABREM PARA CANDIDATOS COM  ESPECIALIZAÇÃO 

10 Área de Conhecimento: LIBRAS/Língua Materna 

Número de Vagas: 01 (uma) 

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) 

Requisitos Específicos: graduação em Letras ou Pedagogia, com especialização, professor de LIBRAS, 

usuário dessa língua, com certificação de proficiência no uso e no ensino de LIBRAS – nível superior 

reconhecido pelo MEC. 

 

11 Área de Conhecimento: Ciências Fisiológicas 

Número de Vagas: 02 (duas) 

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) 

Requisitos Específicos: Graduação em Biologia ou Biomedicina e Especialização em Fisiologia Animal 

ou em áreas afins. 

 

22 Área de Conhecimento: Língua Espanhola 

Número de Vagas: 01 (uma) 

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) 

Requisitos Específicos: Bacharelado ou Licenciatura Plena em Letras, com Habilitação em 

Português/Espanhol ou em Língua Espanhola, com Especialização em Letras, Lingüística, Lingüística 

Aplicada ou Língua Espanhola, devendo possuir fluência nos idiomas Português e Espanhol. 

***Todas as provas do concurso para esta vaga serão realizadas em espanhol. 

 

 

VAGAS QUE REABREM PARA CANDIDATOS COM TÍTULO DE DOUTOR 

Tendo em vista o perfil exigido para as vagas abaixo relacionadas, que exigem a titulação de Doutor 

para seu preenchimento, as mesmas são reabertas apenas para candidatos doutores, conforme 

segue: 

 

36 Área de Conhecimento: Direito Ambiental 

Número de Vagas: 01 (uma) 

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) 

Requisitos Específicos: Graduação em Direito com Doutorado ou Pós-Doutorado em Direito Ambiental, 



com pesquisa e atuação voltadas para o direito ambiental nacional e internacional; políticas ambientais; 

legislação ambiental; proteção jurídica das florestas, da fauna e dos recursos hídricos; Política Nacional 

de Biossegurança; Política Nacional do Meio Ambiente; Patrimônio genético e conhecimentos 

tradicionais associados e gestão ambiental. 

 

 

37 Área de Conhecimento: Epistemologia da Ciência e Metodologia Científica 

Número de Vagas: 01 (uma) 

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE) 

Requisitos Específicos: Graduação na área de Ciências Humanas e Doutorado em qualquer área do 

conhecimento, com produção científica nas áreas de Epistemologia da Ciência, Metodologia da Pesquisa 

e Desenvolvimento Regional. Neste último, direcionado às linhas de pesquisa “Organização do Território, 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável” ou “Sociedade, Cultura e Desenvolvimento Regional.” 

 

Tendo em vista a reabertura das inscrições, comunicamos ainda os novos prazos 

para os candidatos que desejarem solicitar isenção de pagamento e inscrição na 

condição de pessoa portadora de deficiência, conforme segue: 

Aos candidatos que solicitarem isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

conforme estabelecido no item 6 do Edital n. 02/2010: a listagem das isenções 

deferidas e indeferidas, nos termos do item 6.7 do Edital 02/2010, será publicada a 

partir do dia 28 de maio de 2010. 

 

Aos candidatos que se inscreverem na condição de pessoa portadora de deficiência, 

nos termos do item 4.18 do Edital n. 02/2010: a listagem das inscrições deferidas e 

indeferidas, nos termos do item 4.18.7 do Edital n. 02/2010, será publicada a partir 

do dia 28 de maio de 2010.  

 

Macapá, 24 de maio de 2010. 

 

 

 

José Carlos Tavares Carvalho 

Reitor da Universidade Federal do Amapá 

Decreto Presidencial de 04.07.06, publicado no DOU em 05.07.2006 

 

 


